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O Processo Executivo Electrónico

1. A desmaterialização de processos cíveis

nos tribunais portugueses

2. O processo cível electrónico em geral

3. O processo executivo electrónico desde

2005 : uma experiência cooperativa

4. Os próximos passos do processo

electrónico e do CITIUS

5. O futuro da acção executiva electrónica





Desmaterialização de processos 

nos Tribunais

Permite :

Ç Melhorar o acesso à Justi ça:

Para as partes e mandat ários poderem

praticar actos judiciais on -line e

relacionar -se com os tribunais atrav és

da Internet .

Ç Simplificar procedimentos e

eliminar rotinas, com ganhos de

celeridade :

Os magistrados e secretarias judiciais

passam a praticar actos atrav és da

aplica ção inform ática .

Ç Melhorar a gestão, com novos

instrumentos .



Para desmaterializar processos 

nos tribunais foi necessário:

Ç Disponibilizar aplica ções inform áticas

adaptadas às necessidades dos ju ízes ,

do Minist ério Público , dos mandat ários

e das secretarias ;

Ç Introduzir novos procedimentos de

trabalho, eliminando rotinas e actos

desnecess ários ;

Ç Formar operadores judici ários no uso

de novos instrumentos de trabalho ;

Ç Aplica ções, certificados digitais, etc .

Ç Disponibilizar novos instrumentos de

trabalho ;

Ç Computadores port áteis e Cartões de

assinatura digital qualificada .





O que é o Processo Electrónico

A partir de 5 de Janeiro de 2009 a larga maioria

dos actos em cerca de 74 % dos processos

judiciais em primeira instância (cíveis, laborais

e de família) passaram a estar disponíveis na

sua versão electrónica para todos os

intervenientes no processo .

1. Justiça mais transparente e acessível : Passa

a ser mais fácil consultar e conhecer os

processos, as sentenças e as decisões .

2. Processos mais rápidos : A tramitação passa

a ser mais simples, com mais automatismos

e com um circuito totalmente electrónico .



O que é o Processo Electrónico

3. Melhor gestão e organização do trabalho : os

juízes e procuradores passaram a ter

instrumentos que lhes permitem conhecer e

organizar melhor os seus processos .

4. Redução drástica do papel : O processo

físico mais pequeno, mais simples, com

menos papel e melhor organizado .



Processo Electrónico

Novo fluxo do processo electrónico
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CITIUS-Magistrados Judiciais

O CITIUS ïMJ é uma ferramenta 

de trabalho que contribui 

para: 

Ç Desburocratiza ção dos 

processos judiciais; 

Ç Mais e melhores 

instrumentos de gestão nos 

tribunais.



CITIUS-Magistrados Judiciais

O CITIUS - MJ permite :

Ç Elaborar e assinar electronicamente decisões

pelo juiz, sem necessidade de o fazer em papel ;

Ç Receber e remeter electronicamente os

processos entre o juiz e a secretaria, sem

circula ção do processo em papel ;

Ç Conhecer de forma imediata os processos que

lhes estão atribu ídos e em que fase se

encontram .



CITIUS-Magistrados Judiciais

1.356 magistrados judiciais com a 

aplicação instalada;

1.341 (99%) magistrados judiciais que 

assistiram a sessões de esclarecimento;

1.329 (99%) cartões de assinatura digital 

emitidos;

1.311 (97%) computadores portáteis 

distribuídos;

176 sessões de formação efectuadas;

Mais de 5.152.247 actos praticados na 

aplicação.



CITIUS-Entrega de Peças Processuais

O CITIUS ïEntrega de Pe ças Processuais é
uma ferramenta que permite ao 

advogado/solicitador, atrav és da 

Internet:

Ç Apresentar electronicamente pe ças 

processuais e documentos ao 

tribunal, sem envio de c ópias em 

papel; 

Ç Consultar processos judiciais e 

diligências.



CITIUS ðEntrega de peças 

processuais

Vantagens :

Mais rápido

Ç Menos desloca ções ;

Ç Fim da entrega por correio .

Mais f ácil

Ç Dispensa o envio, em papel, de

cópias, duplicados e originais dos

documentos .



CITIUS ðEntrega de peças 

processuais

Vantagens :

Mais seguro

Ç Uso de assinatura digital ;

Ç Recep ção imediata de 

comprovativo de entrega.

Mais barato

Ç Redu ção de 25 a 50 % da taxa de

justi ça, a partir de Setembro de

2008 (o valor anterior era de 10 %);

Ç Elimina ção de custos indirectos

(desloca ções, selos, registo e

fotoc ópias) .



CITIUS-Entrega de Peças Processuais

Desde 7 de Abril de 2008:

Mais de 2.802.640 peças 

processuais entregues;

Em média, mais de 14.100

utilizadores diferentes acedem 

à aplicação por semana;

Mais de 10.000 utilizadores a 

trabalhar em  simultâneo na 

aplicação.

Em Dezembro de 

2009, 86% de todas 

as acções e 

procedimentos 

iniciaram-se via 

CITIUS



CITIUS-Injunções 

O CITIUS ïInjun ções é uma ferramenta que 

permite a entrega, o pagamento e 

tramita ção de forma totalmente 

electr ónica do procedimento de 

Injun ção. 

A ñdesmaterializa ção das injun çõesòpermitiu:

Ç A entrega da Injun ção por via electr ónica, 

atrav és da Internet, em 

http://citius.tribunaisnet.mj.pt , por 

formul ário electr ónico ou ficheiro 

inform ático;

Ç O pagamento electr ónico das taxas da 

Injun ção, por Multibanco ou homebanking;

http://citius.tribunaisnet.mj.pt/


CITIUS-Injunções

Ç A tramita ção electr ónica da Injun ção pelo 

Balcão Nacional de Injun ções;

Ç O envio electr ónico da Injun ção para o 

tribunal, em caso de oposi ção;

Ç O envio de avisos por e -mail ao requerente 

da Injun ção, por forma a que este 

acompanhem o procedimento;

Ç A forma ção de um t ítulo executivo 

electr ónico com base na Injun ção, que 

permita a apresenta ção de uma ac ção 

executiva com base nesse t ítulo electr ónico.



CITIUS-Injunções

Desde 5 de Março de 2008 a entrega e a 

tramitação totalmente electrónica dos 

procedimentos de injunção:

Mais de 1.000.000 de injunções recebidas 

por via electrónica;

97% das injunções entregues por via 

electrónica directamente através da 

aplicação (98,2% em Dezembro de 2009).



Preparação do Processo Electrónico

Todo este processo foi preparado

exaustivamente, tendo sido desenvolvido um

relevante esforço prévio de disponibilização de

meios humanos, físicos e materiais como os

seguintes :

Ç A disponibilização de novas ferramentas

de trabalho (CITIUS ðMJ e CITIUS ðMP)

Ç A realização de acções de formação

246 sessões de esclarecimento (166 para juízes

e 113 para magistrados do Ministério Público),

nas quais participaram 2.483 magistrados

(1.341 (99 %) juízes e 1.142 (96 %) magistrados

do Ministério Público) .



Preparação do Processo Electrónico

Ç A entrega de assinaturas electrónicas

Foram emitidos 2.453 cartões de assinatura

digital . Foram emitidos 1.329 (99 %) para juízes

e 1.124 (95 %) para magistrados do Ministério

Público) .

Ç A entrega de novos equipamentos

(computadores portáteis, etc)

Foram distribuídos 2.359 computadores

portáteis . Foram entregues 1.311 (99 %) a juízes

e 1.048 (93 %) a magistrados do Ministério

Público .



Notificações electrónicas

Desde 15 Abril de 2009 é possível efectuar

notificações electrónicas para os mandatários .

Vantagens :

1.Justiça mais transparente e acessível : Passa a

ser mais fácil conhecer o conteúdo das

notificações .

2.Processos mais rápidos : Deixa de haver

produção em papel da notificação .

3.Eliminação de custos de contexto : Tribunal e

advogados/solicitadores deixam de ter custos

de correio .

4.Mais segurança e certeza nas notificações .



Notificações electrónicas

Desde 15 de Abril 2009:

2.241.213 notificações electrónicas (1.140.916 em 2010)

1.278.217 Entre secretaria e mandatários

571.507 De agentes de execução a mandatários

391.489 Entre mandatários
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O processo executivo electrónico desde 

2005: uma experiência cooperativa

Em 2005 , cerca de 2 anos após o início da

reforma da acção executiva, começaram a ser

efectuadas as ligações electrónicas entre bases

de dados que permitem a rápida pesquisa da

identidade do executado e dos seus bens .

Os desenvolvimentos informáticos na área da

Acção Executiva são na grande maioria das

vezes efectuados em cooperação com a Câmara

dos Solicitadores e, em regra, com a

participação de outras entidades .



O processo executivo electrónico desde 

2005: uma experiência cooperativa
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